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Rol da ANS: princípios distintos entre saúde pública x suplementar

Por Marco Aurélio Franqueira Yamada

Os sistemas público e privado de saúde possuem objetivos iguais, mas, possuem
estruturas de funcionamento e financiamento muito diferentes

O julgamento do Rol da ANS sobre ser taxativo ou exemplificativo tem gerado inúmeros debates
jurídicos, sociais e econômicos em razão de ser um tema que envolve aproximadamente 48
milhões de beneficiários de planos privados de assistência à saúde. A audiência teve início em 16
de setembro do ano passado na Segunda Seção do STJ, com a leitura do voto de relatoria do
ministro Luis Felipe Salomão no sentido da taxatividade do rol, porém com a possibilidade de
exceções. Após a leitura do voto pelo ministro Salomão, o julgamento foi interrompido pelo pedido
de vista da ministra Nancy Andrighi, sendo retomada a sessão de julgamento em 23 de fevereiro
deste ano, com a leitura do voto-vista da ministra Nancy Andrighi que considerou o rol da ANS
como de natureza exemplificativa. Após a conclusão da leitura do voto-vista, o ministro Ricardo
Villas Bôas Cueva também fez pedido de vista, suspendendo novamente o julgamento. Dessa
forma, em razão da nova suspensão do julgamento, agora contando com um voto que considera o
rol taxativo (ministro Salomão) e outro voto que possui entendimento no sentido de ter o rol de
natureza exemplificativa (ministra Nancy), voltam à tona os debates sobre uma ou outra posição.
Diante disso, o que pretendemos colocar aqui é uma análise do ponto de vista comparativo entre
os pilares da assistência à saúde pelo Poder Público e pela iniciativa privada, a denominada saúde
suplementar.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 29.04.2022
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